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INDICA  AO  CHEFE  DO  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL,
JUNTAMENTE COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES,
A NECESSIDADE DE ISENTAR AS TAXAS DE INSCRIÇÕES DAS
EQUIPES QUE PARTICIPAM DE CAMPEONATOS REALIZADOS
NO MUNICÍPIO.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após ouvir o
soberano Plenário, seja encaminhado este expediente indicatório ao Exmo. Senhor Jakson de Oliveira Rios Júnior,
Prefeito Municipal, visto a necessidade de atendimento da presente proposição.

“JUSTIFICATIVA”

Como todos sabem há muito tempo que a Secretaria de Esportes vem cobrando taxa de inscrição de equipes
para participarem de campeonatos realizados no município. Acreditamos que é dever do município incentivar e
investir no esporte e lazer do município, mas está medida de cobrar essa taxa na inscrição, não só desestimula a
participação de atletas,  como também desobriga o município de investir  recursos no incentivo ao esporte.
Conforme tivemos conhecimento, esta taxa cobrada seria para pagamento de despesas como: pagamentos de
árbitros, troféus e outras despesas, mas daí perguntamos, onde está a participação do município no incentivo ao
esporte?

Enfim, o objetivo desta solicitação, é viabilizar a participação de equipes de futebol em campeonatos realizados
todos os anos pela Secretaria de Esportes uma vez que, essa cobrança exagerada muitas vezes inibe muitas
equipes de fazer suas inscrições para participar do evento.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 24 de março de 2023.
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